
 

 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A EMITIR PARECER AO PL 6787/2016 

 

PROJETO DE LEI Nº 6.787, DE 2016 
 

Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - 

Consolidação das Leis do Trabalho, e a Lei nº 6.019, de 

3 de janeiro de 1974, para dispor sobre eleições de 

representantes dos trabalhadores no local de trabalho e 

sobre trabalho temporário, e dá outras providências. 

 

EMENDA AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR N.º             /2017 

 

Dê-se ao § 3º do art. 614 do Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943, constante do art. 1º do 

substitutivo aposto ao PL 6787/2016, a seguinte redação: 
 

"Art. 614. .................................................................................................................. 

................................................................................................................................. 

§ 3º As cláusulas normativas dos acordos coletivos ou convenções coletivas integram os 

contratos individuais de trabalho e somente poderão ser modificados ou suprimidas mediante 

negociação coletiva de trabalho, sendo assegurada a ultratividade." 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 
A mudança sugerida pelo relator pretende ampliar a limitação temporal de dois anos para 

vigência de Acordos e Convenções Coletivas. 

Para tanto, suprimiu-se do artigo a obrigatoriedade de depósito dos instrumentos coletivos no 

Ministério do Trabalho e Previdência Social e incluiu-se dispositivo que impede a ultratividade dos efeitos 

destes instrumentos. 

As inovações que se pretendem implantar possivelmente se fundamentam em tentativas de furtar-

se de tendências jurisprudenciais que, desde 2012, passaram a determinar a integração das cláusulas de 

Acordos e Convenções Coletivas aos contratos individuais de trabalho, durante a vacância de vigência 

destes instrumentos. 

A tutela conferida pela Jurisprudência confere equilíbrio e segurança jurídica aos signatários dos 

instrumentos coletivos e aos trabalhadores por eles tutelados.  

Notem que, ao contrário do que se pretende alterar, não se defende a ultratividade, nem sequer se 

invocam as atribuições do Poder Judiciário, uma vez que seguem mantidas e respeitadas as premissas 

básicas da teoria da separação dos poderes. 

Contudo, não se pode olvidar que não há razão e justificativa plausível para a modificação 

pretendida, afinal, não há prejuízo para nenhuma parte envolvida na relação de trabalho no caso de 

manutenção da redação original. 

Ressalta-se que a ultratividade não confere nenhum direito adicional, também não os retira, mas, 

tão somente, consolida e assegura a garantia das bases mínimas livremente pactuadas pelas partes, no uso e 

gozo da maturidade negocial conferida pela Constituição Federal, fato que apenas reforça o requerimento 

de supressão que aqui se defende. 

Por todo o exposto, espera-se que seja acolhida a presente emenda.  

 

Sala da Comissão, em        de  abril de 2017. 

 
 

Jerônimo Goergen 

Deputado Federal (PP/RS) 
 


